
DiARIO OFICIAL .
DOS municípios

SãO LUÍS, TERçA * 08 DE AGOSTO DE 2023 * ANO XVII  * NS 3160
ISSN 2763-860X

por conta das dotações orçamentárias do Município, com recursos
próprios ou de operações de crédito, recursos captados junto ao
Governo do Estado, ao Governo Federal, e/ou recursos oriundos de

Emendas Parlamentares e parcerias com a iniciativa privada.
Art, 99 - 0 prazo de vigência desta Portaria terá início a partir da data
de sua assinatura e vigorará até 0 final do prazo do Acordo de
Cooperação Técnica n^ 118/2023.

final do segundo ano do ensino fundamental;
III - Promover medidas de recomposição das aprendizagens, com foco
na alfabetização, na ampliação e no aprofundamento das competências
em leitura e escrita, até 0 final dos anos iniciais do ensino fundamental,

prioritariamente, com os estudantes que não alcançaram os padrões
adequados de alfabetização, até 0 segundo ano do ensino fundamental;
IV - Promover a equidade educacional, considerando aspectos locais,
socioeconômicos, étnico-raciais e de gênero, com reconhecimento e
valorização da diversidade:
V - Fomentar 0 desenvolvimento de ações estratégicas, voltadas à
valorização dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do
ensino fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetização;
VI - Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de decisões de
gestão, no âmbito da rede municipal de ensino, com fulcro no
aprimoramento dos processos de ensino-aprendizagem;
VII - Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos estudantes, em
âmbito local, especialmente no que tange aos resultados do Sistema
Estadual de Avaliação do Maranhão (Seama).
Art. 39 - Para consecução dos objetivos previstos no art. 29, a
Coordenadoria deverá desenvolver ações integradas aos demais
setores da Secretaria Municipal de Educação, particularmente, com as
unidades administrativas e atores responsáveis pela melhoria e
qualificação da infraestrutura física e insumos pedagógicos e de
avaliação em larga escala,
Art, 49 - A Coordenadoria será composta pelos Articuladores
Pedagógicos Municipais do Pacto pela Aprendizagem  e pelos
Articuladores Municipais de Gestão e Formação, que atuem no âmbito
do Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada.
§19 Compete à Secretaria Municipal de Educação complementar 0
quadro técnico da Coordenadoria, com a lotação de outras servidores,
considerando as características da Rede Municipal, os indicadores
atuais e número de professores da educação infantil e do ensino
fundamental.

§ 29 A Coordenadoria será liderada pelo Articulador Pedagógico
Municipal de Gestão.
Art. 59 - A Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de
Regime de Colaboração terá como atribuições;

I - Articular, organizar, orientar, implementar e acompanhar as
iniciativas desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no
Município;
II - Contribuir com 0 planejamento das formações de professores, com 0
intuito de fortalecer 0 processo de aprendizagem;
III - Realizar encontros formativos para os diferentes perfis (Secretário e
coordenadores municipais):
V - Acompanhar 0 processo de ensino e de aprendizagem, avaliando e
reavaliando as ações pedagógicas do município:
VI - Monitorar os indicadores educacionais do município e desenvolver
ações que contribuam para a melhoria dos indicadores municipais e 0
alcance das metas;

VII - Apoiar a agenda de avaliações do Seama e propor intervenções
pedagógicas, a partir da análise e disseminação dos resultados,
estabelecendo, inclusive, protocolos próprios formativos da
alfabetização, articulados aos protocolos do Seama.
Art. 69- Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de
Regime de Colaboração, ainda, estabelecer estratégias, em seu âmbito
local, para identificar, reconhecer, premiar e disseminar práticas
pedagógicas e de gestão exitosas no campo da garantia do direito à
alfabetização.
Art. 79 - Ato Oficial da Secretaria Municipal de Educação definirá as
metas de cada Unidade de Ensino, razoáveis e à altura dos desafios do

território municipal, em consonância com as metas  e compromissos
assumidos pelo Poder Executivo Municipal,
Art. 89 - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de São joão dos Patos, Estado do
Maranhão, em 01 de agosto de 2023.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito de São joão dos Patos ● MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO NS 271/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 034/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
116/2023, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA, CNPJ n« 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANA MEIRE
DE ANDRADE COUTINHO, CPF n° 816.047.693-00. Valor R$

2.000,00 (dois mil reais). OBJETO: Locação do imóvel de

propriedade da locadora, situado nesta cidade na Praça da
Independência, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA,
destinado à Atividades Administrativas da Secretaria Municipai

de Administração, FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei n® 8.666/93
e demais legislações aplicáveis. TERMO DE DISPENSA: 20/07/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 01 de agosto de 2023 até 31 de
dezembro de 2023. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de agosto de 2023.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes, torna

público 0 resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N“ 030/2023,
cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de
carne bovina para a merenda escolar da rede pública de ensino
de São Pedro dos Crentes ● MA. Vencedor: SANTOS COELHO

COMERCIO LTDA - ME, CNPJ; 27.800.493/0001-09, item: (002) pelo Valor
Total de: R$ 38.480,00 (trinta e oito mil e quatrocentos e oitenta
reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 07 de agosto de 2023,

Semaias da Siiva Morais

Pregoeiro Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 24/2023
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